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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Pró-Reitoria de Administração
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA

(Pregão Eletrônico Sistema de Registro de Preços - Compras)

1. DO OBJETO

 

1.1 Eventual aquisição de Mobiliário administra�vo e acadêmico para atender a Universidade Federal
Fluminense através da Pró-Reitoria de Administração (PROAD), em Niterói – RJ, conforme condições,
quan�dades, exigências e es�ma�vas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e en�dades (quando for o
caso), estabelecidas neste instrumento.

1.2 A Planilha es�ma�va com Descrição dos itens encontra-se no Anexo I-A deste Termo de Referência.

1.3 A Planilha com descrição dos endereços de entrega encontra-se no Anexo I-B deste Termo de
Referência.

1.4 Margens de Preferência:

1.4.1 Em atendimento ao Decreto nº 8.538/2015 e Lei Complementar nº 123/2006, esta
Administração procederá com Exclusividade em 100% de itens comuns para empresas enquadradas como
Microempresas, ou Empresas de Pequeno Porte (item abaixo de R$80.000,00) e, caso não haja itens
nessas condições, estabelecerá Margens de Preferência (cota reservada até 25% do objeto).

1.4.2 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde
que pra�quem o preço do primeiro colocado da cota principal.

1.4.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

1.4.4 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quan�dades ou as condições do
pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538,
de 2015.

1.4.5 Quando a licitação se enquadrar nas hipóteses elencadas no Ar�go 10 do Decreto
8.538/15, não haverá exclusividade para os itens acima de R$ 80.000,00.

1.5 Com o Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, foi permi�do estabelecer o critério de disputa dos
licitantes na fase de lances (Modo Aberto ou Aberto-Fechado).  Sugere-se então que sejam respeitados
os descri�vos por itens no Anexo I-A do referido Termo de Referência, pois esses critérios foram
estabelecidos nos Estudos Preliminares da Contratação. 

1.6 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura da Ata de Registro de
Preços.

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
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2.1 A referida contratação tem como obje�vo atender a demanda es�mada através dos planejamentos
de compras das unidades acadêmicas e administra�vas da UFF, gerados no Sistema Integrado de
Administração de Compras (SIACompras), para suprir suas respec�vas necessidades para o período.

2.2 A escolha pelo Registro de Preços deu-se considerando a necessidade de contratações frequentes,
assim como, por ser mais conveniente para a Administração que as aquisições ocorram de forma
parcelada, evitando a formação de estoque, dentro do contexto legal enquadrado nas hipóteses do art.
3º do Decreto nº 7.892/2013.

2.3 A célula orçamentária reservada para efetuar a presente aquisição será apresentada no momento da
emissão da nota de empenho.

2.4 Este Termo de Referência foi precedido de Estudos Técnicos Preliminares e concluiu-se pela
Viabilidade da Contratação.

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

 

3.1 A aquisição do objeto deste Termo de Referência deverá ser realizada na modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO do �po MENOR PREÇO POR ITEM, em observância ao §1º do Art. 1º do Decreto nº
10.024/19, considerando que os serviços e bens são considerados comuns, conforme as caracterís�cas
previstas no Art. 1º da Lei nº 10.520/02.

3.2 Os bens e serviços deste Termo de Referência são considerados comuns, pois os padrões de
qualidade podem ser obje�vamente definidos no Edital por meio de especificações usuais pra�cadas no
mercado e as escolhas feitas poderão ter base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre
si e não necessitarem de avaliação criteriosa.

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

 

4.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do envio da nota de empenho em remessa (única
ou parcelada), nos endereços relacionados no Anexo I-B do Edital.

4.2 As informações sobre a entrega estarão indicadas no campo observação/finalidade da nota de
Empenho, salvo se informada no ato da entrega do Empenho.

4.3 As notas de Empenhos, encaminhadas por este Órgão Gerenciador e seus Par�cipantes, se dará
através de comunicação por email, indicado no Anexo I-C (indicação de Preposto) e deverá ser
confirmada em até 24 horas úteis, sob pena de aplicação de sanções cabíveis.

4.4 Caso o volume de produtos a serem entregues seja de grande porte ou quan�dade, é necessário o
agendamento prévio da entrega.

4.5 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 12
(doze) meses.

4.6 No caso de materiais permanentes, o prazo de garan�a dos objetos ofertados deverá ser de no
mínimo 12 meses.

4.7 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo (a) responsável no local
de entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta.

4.8 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 10 (dez) dias,
a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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4.9 Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.

4.9.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do
esgotamento do prazo.

4.10 O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

5.1 São obrigações da Contratante:

5.1.1  receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defini�vo;

5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

5.15 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e ainda:

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou
validade;

    6.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada (quando per�nente);

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3 subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
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6.1.5 manter, durante toda a vigência da ata, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a vigência da ata (Anexo I-C);

   6.1.6.1 A Contratada deverá nomear um preposto responsável pela contratação, que
deverá ser apresentado no ato da apresentação da Proposta e/ou quando houver subs�tuição ou
promoção; com a missão de garan�r, notavelmente, o bom andamento dos trabalhos, fiscalizando e
ministrando orientações necessárias ao fornecimento do material, de acordo com as normas pré-
estabelecidas pela contratante, sem ônus algum para a CONTRATANTE;

   6.1.6.2 A CONTRATADA deverá manter o preposto, durante o período de vigência da ata,
para representá-la administra�vamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante
declaração em que deverá constar o nome completo, nº CPF e do documento de iden�dade;

   6.1.6.3 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas
referentes à contratação;

    6.1.6.4 A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as
orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento de confirmação do recebimento das
Notas de Empenho por email, no prazo máximo de 24 horas úteis.

 

7. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE  E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

 

7.1 Para os itens abaixo relacionados, cuja a�vidade de fabricação ou industrialização é enquadrada no
Anexo I da Instrução Norma�va IBAMA n° 06, de 15/03/2013, só será admi�da a oferta de produto cujo
fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de A�vidades Potencialmente
Poluidoras ou U�lizadoras de Recursos Ambientais, ins�tuído pelo ar�go 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de
1981:

7.1.1 Item 53 (FTE-Categoria: Indústria de Produtos Minerais Não Metálicos; Código: 2-2;
Descrição: Fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais como produção de material
cerâmico, cimento, gesso, amianto, vidro e similares)

7.1.2 Itens 14, 25, 54, 55, 59 a 62 (FTE-Categoria: Indústria Metalúrgica; Código: 3-10;
Descrição: Fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem tratamento de
super�cie, inclusive galvanoplas�a) 

7.1.3 Itens 2 a 12,  24, 28 a 31, 34 a 37, 39, 41 a 48, 52   (FTE-Categoria: Indústria de
Madeira; Código: 7-4; Descrição: Fabricação de estruturas de madeira e móveis)

7.1.4 Item 1  (FTE-Categoria: Indústria de Produtos de Matéria Plás�ca; Código: 12-2;
Descrição: Fabricação de artefatos de material plás�co) 

  

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

 

8.1 Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

 

9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.
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10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

 

10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis
mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores.

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

11. DO PAGAMENTO

 

11.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até trinta (30) dias, contados a par�r do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

11.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.

11.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução defini�va do objeto do contrato, tendo como prazo máximo 30 dias após
atesto provisório.

11.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

11.5 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

11.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

11.7 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito
do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.
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11.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

11.9 Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

11.10 Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

11.10.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.11.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

11.12 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = (TX) I =
( 6 / 100 )

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

12. DO REAJUSTE

 

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

13.1 Não haverá exigência de garan�a contratual da execução derivada desse Pregão Eletrônico.

 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS (PARA EQUIPAMENTOS)
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14.1 O prazo de garan�a contratual dos bens, complementar à garan�a legal, será de, no mínimo, 12
(doze) meses, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data do recebimento defini�vo do
objeto.

14.2 Caso o prazo da garan�a oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o
licitante deverá complementar a garan�a do bem ofertado pelo período restante.

14.3 A garan�a será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

14.4 A garan�a abrange a realização da manutenção corre�va dos bens pela própria Contratada, ou, se
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

14.5 Entende-se por manutenção corre�va aquela des�nada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo a subs�tuição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

14.6 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan�a deverão ser
subs�tuídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças u�lizadas na fabricação do equipamento.

14.7 Uma vez no�ficada, a Contratada realizará a reparação ou subs�tuição dos bens que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a par�r da data de re�rada do equipamento
das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

14.8 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e jus�ficada da Contratada, aceita pelo Contratante.

14.9 Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para u�lização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garan�r a con�nuidade dos trabalhos administra�vos durante a execução dos
reparos.

14.10 Decorrido o prazo para reparos e subs�tuições sem o atendimento da solicitação do Contratante
ou a apresentação de jus�fica�vas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa
diversa para executar os reparos, ajustes ou a subs�tuição do bem ou de seus componentes, bem como a
exigir da Contratada o reembolso pelos custos respec�vos, sem que tal fato acarrete a perda da garan�a
dos equipamentos.

14.11 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garan�a será de responsabilidade
da Contratada.

14.12 A garan�a legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado da ata de
registro de preços, permi�ndo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência da ata.

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

15.1 Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

15.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

15.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.3 falhar ou fraudar na execução da contratação;

15.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

15.1.5 cometer fraude fiscal.

15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
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15.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significa�vos para a Contratante;

15.2.2 multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

15.2.3 multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, no
caso de inexecução total do objeto;

15.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

15.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

    15.2.6.1 A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administra�va no subitem 15.1 deste Termo
de Referência;

15.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

15.3 As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

15.4.1 tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

15.4.2 tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

15.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos pra�cados.

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

15.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

15.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código
Civil.

15.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

15.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

15.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,

Anexo I - PE 69/2020 - Termo de Referência (0228199)         SEI 23069.156704/2020-07 / pg. 8



14/08/2020 SEI/UFF - 0211385 - TERMO DE REFERÊNCIA (SIA)

https://sei.uff.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=239823&infra_sistema=10… 9/9

seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

15.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

15.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

 

16.1 O custo es�mado da total da contratação e o valor máximo aceitável por itens está previsto no
Anexo I-A deste Termo de Referência.

16.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

15.3 Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme
especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais -
CATMAT do SIASG.

16.4 Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATMAT e do presente
Termo de Referência, prevalecem as úl�mas.

 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 

17.1 De acordo o Decreto 7892/2013, Art. 7º § 2º:

 
“Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil.”

 

Documento assinado eletronicamente por Aline de Melo Trindade, COORDENADOR, em
07/07/2020, às 18:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0211385 e
o código CRC 81A91520.

Referência: Processo nº 23069.153071/2020-77 SEI nº 0211385
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ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO
SUGESTÃO 

DE CATMAT

UNIDADE 

DE 

MEDIDA

QUANTIDADE 

(PROAD 

150182)

QUANTIDADE 

(PROPPI 

153248)

QUANTIDADE 

(PROGRAD 

153984)

QUANTIDADE 

(PROEX 

156337)

QUANTIDADE 

(PROAES 

153058)

QUANTIDADE 

(ICHS VR 

150167)

QUANTIDADE 

TOTAL ORGÃO 

GERENCIADOR E 

PARTICIPANTES

VALOR DE 

REFERÊNCIA 

(unitário) 

(R$)

VALOR DE 

REFERÊNCIA 

(total)(R$)

Exclusivo 

ME/EPP (SIM 

ou NÂO) 

(abaixo de 

R$80.000,00)

Margem de 

Preferência - 

Decreto 

8538/2015 - 

Margem de até 

25% - Duplicar o 

item

Modo de 

Disputa da 

etapa de 

Lances

Intervalo mínimo de 

diferença de valores 

entre os lances

1

Apoio ergonômico para os pés: com plataforma em material polipropileno de alta resistência e textura antiderrapante; o apoio para os 

pés não devem apresentar quinas vivas, dimensões da plataforma aproximadamente de 45cm x 30cm (podendo variar em +/- 10%); 

ajuste fácil de altura variando de aproximadamente 7cm a 14cm e ajuste fácil de inclinação de até 25º; pés preferencialmente de 

borracha ou algum material que não permita deslizar. Deve estar em total conformidade com a Norma Regulamentadora nº17 - 

Ergonomia.

132039 1 unidade 252 14 100 15 18 1 400  R$          93,42  R$                  37.368,00  SIM  NÃO Aberto 0,1

2

Armário baixo duas portas. Especificações: armário fabricado em MDP de 25mm, fita de bordo com 1mm nos tampos e o,45mm no 

restante, contando com um acabamento em BP, altamente resistente ao desgaste e aos riscos. Dobradiças metálicas e puxadores 

cromados. Prateleira centralizada. Dimensões: LPA 80cmX38cmX77cm. Peso 23,3kg. Com fechadura.

256581 1 unidade 14 3 10 11 0 1 39  R$       889,89  R$                  34.705,71  SIM  NÃO Aberto 0,4

3

ARMÁRIO BAIXO FECHADO DUPLO CREDENCE. Dimensões: 740mm (altura) x 478mm (profundidade) x1800mm (largura). (COR A 

DEFINIR) Superfície em madeira MDP (aglomerado) de 25 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão 

texturizado em ambas as faces. Borda frontal e posterior com acabamento em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a quente 

pelo sistema tipo holt-melt, com raio mínimo de 2,5 mm em todo seu perímetro. Bordas transversais com acabamento em fita de PVC 

de 1,5 mm de espessura, colada a quente pelo sistema tipo holt-melt em todo seu perímetro.Estrutura, fundo em madeira MDP 

(aglomerado) de 18 mm de espessura revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Laterais, 

base inferior e 04 prateleiras reguláveis (02 maiores e 02 menores) em madeira MDP (aglomerado) de 18 mm de espessura (mínimo), 

revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Laterais com regulagens para prateleiras a cada 

32 mm através de 04 pinos metálicos nas laterais do armário oferecendo perfeito travamento. Acabamento das bordas em fita de PVC 

de 1 mm de espessura, sendo o acabamento das bordas frontais das laterais e das prateleiras em fita de PVC de 3 mm de espessura 

com raio mínimo de 2,5 mm, coladas a quente pelo sistema tipo holt-melt em todo seu perímetro. Rodapé com sapatas reguladoras 

de nível encaixada e fixada na base através de parafuso permitindo a regulagem da mesma tanto na parte interna como externa do 

armário.04 portas de abrir com giro mínimo de 270ẃ (02 dobradiças em cada porta). Em madeira MDP (aglomerado) de 18 mm de 
espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Bordas com acabamento em fita de 

PVC de 3 mm de espessura, colada a quente pelo sistema tipo holt-melt, com raio mínimo de 2,5 mm em todo seu perímetro. As 

laterais, fundo, superfície e base inferior são ligados entre si pelo sistema mini-fix e cavilhas, possibilitando a montagem e 

desmontagem dos mesmos, várias vezes, sem perder a qualidade.Todas as peças metálicas recebem pré-tratamento de 

desengraxamento, decapagem e fosfatização, preparando a superfície para receber à pintura. Pintura epóxi-pó aplicada pelo processo 

de deposição eletrostática com polimerização em estufa.

150481 1 unidade 12 2 10 6 0 1 31  R$    1.507,33  R$                  46.727,23  SIM  NÃO Aberto 0,5

4

Armário diretor fechado com porta de correr, tampo superior confeccionado em mdp termo estabilizado, com 25mm de espessura, 

revestido em ambas as faces em laminado melamínico de baixa pressão (bp). Os bordos do tampo são encabeçados em fita de 

poliestireno de espessura 2,5mm, coladas com adesivo hot melt a 200ẃ. Portas de correr confeccionadas em mdp termo estabilizada, 
com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces em laminado melamínico de baixa pressão (bp), sendo os bordos do conjunto 

com encabeçamento em fita de poliestireno de espessura 2 mm, colada com adesivo hot melt a 200ẃ. As portas correm sobre trilhos. 
Corpo (laterais, fundo, tampo inferior, uma prateleira fixa e três prateleiras móveis) confeccionado em mdp termo estabilizado com 18 

mm de espessura, revestido em ambas as faces em laminado melamínico de baixa pressão (bp), sendo os bordos do conjunto com 

encabeçamento em fita de poliestireno de espessura 2 mm, coladas com adesivo hot melt a 200ẃ em todo contorno. As laterais 
devem ter furação para regulagem de prateleiras, sendo que a prateleira fixa deve ser travada por mini fix e suporte, e as prateleiras 

móveis devem ser apoiadas cada uma em no mínimo quatro suportes tipo cadeira metalizado. Base retangular fechada em tubo de 

aço 50x20x1,2 mm, submetido a um pré-tratamento das superfícies dos componentes metálicos. Desengraxante em banhos de 

imersão eliminando óleos, graxas, ceras e cavacos, banho a quente (próximo a 90Ḟc). Lavagem em água corrente polimersão com 
transbordo para remover resíduos do banho desengraxante. Refinador de camada em imersão  com a preparação para a fosfatização. 

Fosfatização a base de zinco em banhos de imersão com objetivo de formar cristais de zinco que tem como objetivo a perfeita 

ancoragem da tinta pó. Lavagem em água corrente em imersão com transbordo para remover o resíduo do banho do fosfato. 

Passivação em banhos de imersão formando um fechamento entre os cristais de zinco inibindo desta forma corrosões e preparando a 

superfície para receber a tinta em pó. Pintura eletrostática com resina hibrida epóxi poliester polimerizada em estufa a 220Ḟ durante 
no mínimo de 15 minutos, com camada aproximada de 90 a 120 micros de espessura, conferindo ao componente resistência à 

abrasão e intempéries. Acabamento com sapatas articuláveis em pvc rígido, com sistema de fácil regulagem internamente no armário 

mesmo depois de montado, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. Apresentar certificado (original ou cópia 

autenticada) de conformidade NORMA ABNT: NBR 13961/2010. Armário med: L 900 X P 430 X H 1620.

150466 1 unidade 9 3 6 0 3 1 22  R$    1.243,53  R$                  27.357,66  SIM  NÃO Aberto 0,5

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO DE MATERIAIS

ANEXO I-A - PLANILHA ESTIMATIVA DE DESCRIÇÃO E PREÇOS

ANEXO I-A- PLANILHA ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E PREÇO 1/
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5

ARMÁRIO EXTRA-ALTO 2100 mm (altura) x 500mm (profundidade) x 800 mm (largura) – (COR A DEFINIR) Tampo em madeira MDP 

(aglomerado) de 25 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Borda 

frontal e posterior com acabamento em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a quente pelo sistema tipo holt-melt, com raio 

mínimo de 2,5 mm em todo seu perímetro. Bordas transversais com acabamento em fita de PVC de 1,5 mm de espessura, colada a 

quente pelo sistema tipo holt-melt, em todo seu perímetro. Estrutura, Fundo em madeira MDP (aglomerado) de 18 mm de espessura 

revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Laterais, base inferior e 05 prateleiras em madeira 

MDP (aglomerado) de 25 mm de espessura revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. 

Laterais com regulagens para prateleiras através de 04 pinos metálicos nas laterais do armário oferecendo perfeito travamento. 

Acabamento das bordas em fita de PVC de 1 mm de espessura, sendo o acabamento das bordas frontais das prateleiras em fita de 

PVC de 3 mm de espessura com raio mínimo de 2,5 mm, coladas a quente pelo sistema tipo holt-melt, em todo seu perímetro. Rodapé 

com sapatas reguladoras de nível encaixada e fixada na base através de parafuso permitindo a regulagem da mesma tanto na parte 

interna como externa do armário. 02 portas de abrir com giro de 270ẃ (04 dobradiças em cada porta). Em madeira MDP (aglomerado) 
de 18 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Bordas com acabamento 

em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a quente pelo sistema tipo holt-melt, com raio mínimo de 2,5 mm em todo seu 

perímetro. Fechadura com travamento simultâneo superior e inferior tipo cremona. Puxadores do tipo Zamak niquelado redondo com 

forma côncava com aproximadamente 110 mm de comprimento. As laterais, fundo, tampo e base inferior são ligados entre si pelo 

sistema mini-fix e cavilhas, possibilitando a montagem e desmontagem dos mesmos, várias vezes, sem perder a qualidade. Todas as 

peças metálicas recebem pré-tratamento de desengraxamento, decapagem e fosfatização, preparando a superfície para receber à 

pintura. Pintura epóxi-pó aplicada pelo processo de deposição eletrostática com polimerização em estufa.

150481 1 unidade 54 7 7 0 3 2 73  R$    2.765,00  R$               201.845,00  NÃO  NÃO Aberto 0,8

6

ARMÁRIO MÉDIO 1200 mm (altura) x 500mm (profundidade) x 900 mm (largura (COR A DEFINIR) .Tampos: Em madeira MDP Tampos: 

Em madeira MDP (aglomerado) de 25 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as 

faces. Todas as bordas com acabamento em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a quente pelo sistema tipo holt-melt, com raio 

mínimo de 2,5 mm em todo seu perímetro. Estruturas: Fundo em madeira MDP (aglomerado) de 18 mm de espessura revestida em 

laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Laterais, base inferior e 03 prateleiras em madeira MDP 

(aglomerado) de 25 mm de espessura revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Laterais 

com regulagens para prateleiras através de 04 pinos metálicos encaixados nas laterais do armário e na parte inferior das prateleiras, 

oferecendo perfeito travamento. Acabamento das bordas em fita de PVC de 1 mm de espessura, sendo o acabamento das bordas 

frontais das prateleiras e das laterais em fita de PVC de 3 mm de espessura com raio mínimo de 2,5 mm, coladas a quente pelo sistema 

tipo holt-melt, em todo seu perímetro. Sapatas reguladoras de nível encaixada e fixada na base através de parafuso permitindo a 

regulagem da mesma tanto na parte interna como externa do armário. Portas: 02 portas de abrir com giro de 270ẃ (2 dobradiças em 
cada porta). Em madeira MDP (aglomerado) de 18 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado 

em ambas as faces. Bordas com acabamento em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a quente pelo sistema tipo holt-melt, com 

raio mínimo de 2,5 mm em todo seu perímetro. Fechadura com travamento simultâneo superior e inferior tipo Cremona, fixada na 

porta do lado de direito de quem utiliza o armário e na porta do lado esquerdo dois batentes fabricados em chapa de aço fina frio com 

1,2mm de espessura, com pintura epóxi na cor preto fosco. Puxadores do tipo Zamak niquelado redondo com forma côncava com 

aproximadamente 110 mm de comprimento. Montagem: As laterais, fundo, tampo e base inferior são ligados entre si pelo sistema 

mini-fix, possibilitando a montagem e desmontagem dos mesmos, várias vezes, sem perder a qualidade. Componentes metálicos: Para 

móveis que possuem peças metálicas, todas recebem pré-tratamento de desengraxe e tratamento nanocerâmico, preparando a 

superfície para receber a pintura. Aplicação pelo processo de deposição eletrostática com polimerização em estufa.

150466 1 unidade 10 3 6 0 0 1 20  R$    1.451,91  R$                  29.038,20  SIM  NÃO Aberto 0,5

7

ARMÁRIO MÉDIO 1600 mm (altura) x 500mm (profundidade) x 800 mm (largura) - (COR A DEFINIR)  Tampos: Em madeira MDP 

Tampos: Em madeira MDP (aglomerado) de 25 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em 

ambas as faces. Todas as bordas com acabamento em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a quente pelo sistema tipo holt-melt, 

com raio mínimo de 2,5 mm em todo seu perímetro. Estruturas: Fundo em madeira MDP (aglomerado) de 18 mm de espessura 

revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Laterais, base inferior e 04 prateleiras em madeira 

MDP (aglomerado) de 25 mm de espessura revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. 

Laterais com regulagens para prateleiras através de 04 pinos metálicos encaixados nas laterais do armário e na parte inferior das 

prateleiras, oferecendo perfeito travamento. Acabamento das bordas em fita de PVC de 1 mm de espessura, sendo o acabamento das 

bordas frontais das prateleiras e das laterais em fita de PVC de 3 mm de espessura com raio mínimo de 2,5 mm, coladas a quente pelo 

sistema tipo holt-melt, em todo seu perímetro. Sapatas reguladoras de nível encaixada e fixada na base através de parafuso 

permitindo a regulagem da mesma tanto na parte interna como externa do armário. Portas: 02 portas de abrir com giro de 270ẃ (3 
dobradiças em cada porta). Em madeira MDP (aglomerado) de 18 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa 

pressão texturizado em ambas as faces. Bordas com acabamento em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a quente pelo sistema 

tipo holt-melt, com raio mínimo de 2,5 mm em todo seu perímetro. Fechadura com travamento simultâneo superior e inferior tipo 

Cremona, fixada na porta do lado de direito de quem utiliza o armário e na porta do lado esquerdo dois batentes fabricados em chapa 

de aço fina frio com 1,2mm de espessura, com pintura epóxi na cor preto fosco. Puxadores do tipo Zamak niquelado redondo com 

forma côncava com aproximadamente 110 mm de comprimento. Montagem: As laterais, fundo, tampo e base inferior são ligados 

entre si pelo sistema mini-fix, possibilitando a montagem e desmontagem dos mesmos, várias vezes, sem perder a qualidade. 

Componentes metálicos: Para móveis que possuem peças metálicas, todas recebem pré-tratamento de desengraxe e tratamento 

nanocerâmico, preparando a superfície para receber a pintura. Aplicação pelo processo de deposição eletrostática com polimerização 

em estufa.

150466 1 unidade 18 5 6 0 0 1 30  R$    1.684,92  R$                  50.547,60  SIM  NÃO Aberto 0,5
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BALCÃO DE ATENDIMENTO RETO, com 1000 mm de altura e 1400 mm de comprimento . Com Mesa na parte interna com altura de 

750 mm. Painel e tampo em MDF de 18 mm com 800 mm (altura) x 1400 mm (largura), a 300 mm do chão (totalizando 1100 mm de 

altura), revestido com BP superfície fosca, texturizada na cor a ser definida. Tampo superior do balcão em MDF de 25 mm com 300 

mm (profundidade) x 1400 mm (largura), fixado sobre o painel divisório, com revestimento de BP, com superfície texturizada, na cor a 

ser definida. Bordas encabeçadas por fitas de PVC ou ABS na mesma cor do revestimento do tampo, com raio mínimo de 2,5 mm. 

Tampo da mesa em MDF de 25 mm com 600 mm (profundidade) x 1400 mm (largura), fixado à estrutura metálica com altura de 750 

mm, Com passa-fios e revestimento de BP, com superfície texturizada, na cor a ser definida. O acabamento da borda frontal deve ser 

arredondado com raio mínimo de 2,5mm. Estrutura em aço carbono SAE 1010/1020 com quatro apoios reguláveis no piso em 

polipropileno ou nylon injetado. referida norma. COR A DEFINIR. Garantia de 5 anos.

150049 1 unidade 8 0 11 0 0 1 20  R$    1.419,00  R$                  28.380,00  SIM  NÃO Aberto 0,5

9

BALCÃO DE ATENDIMENTO RETO, com 1100 mm de altura e 900 mm de comprimento; SEM Mesa na parte interna. Tampo superior do 

balcão em MDF de 25 mm com 300 mm (profundidade) x 900 mm (largura), fixado sobre o painel divisório, com revestimento de BP, 

com superfície texturizada, na cor a ser definida. Bordas encabeçadas por fitas de PVC ou ABS na mesma cor do revestimento do 

tampo, com raio mínimo de 2,5 mm. O acabamento da borda frontal deve ser arredondado com raio mínimo de 2,5mm. Estrutura em 

aço carbono SAE 1010/1020 com quatro apoios reguláveis no piso em polipropileno ou nylon injetado. referida norma. Com rodízio 

para fácil movimentação sobre o piso liso. COR A DEFINIR. Garantia de 5 anos.

150049 1 unidade 8 0 11 0 0 1 20  R$    1.691,17  R$                  33.823,40  SIM  NÃO Aberto 0,5

10

Balcão para atendimento. Balcão de atendimento 03 lados, com medidas totais de 3200 mm (frente) x 1950 mm (lado direito) x 1200 

mm (lado esquerdo). Com 1100 mm de altura do chão. Lateral direita com medida total de 1200 mm de comprimento, sendo 900 mm 

de comprimento rebaixados para acessibilidade, com altura de 750 mm do chão e 300 mm de comprimento com altura de 1100 mm 

do chão. Lateral direita com 1950 mm de comprimento total, sendo 950 mm de comprimento rebaixados a uma altura de 750 mm do 

chão para acessibilidade. Bancada interna em MDF com altura de 750 mm do chão e profundidade de 600 mm. Painel frontal em MDF 

com 1100 mm de altura, com rebaixamento nas laterais para fins de acessibilidade, conforme especificação acima. Tampo superior do 

balcão em MDF com 200 mm de largura a 1100 mm do chão fixado sobre o painel frontal. Balcão revestido com BP superfície fosca, 

texturizada na cor a ser definida. Com passa-fios e revestimento de BP, com superfície texturizada, na cor a ser definida. Bordas 

encabeçadas por fitas de PVC ou ABS na mesma cor do revestimento do tampo. Estrutura em aço carbono SAE 1010/1020 com quatro 

apoios reguláveis no piso em polipropileno ou nylon injetado. COR A DEFINIR.

150443 1 unidade 2 0 3 0 0 1 6  R$    2.853,25  R$                  17.119,50  SIM  NÃO Aberto 0,8

11

BANCADA PARA LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA, Medindo: 750 mm alt. X 1800 comp. X 900 larg, para 03 pessoas p/ monitor de LCD 

Revestido em BP texturizado nas 02 faces, fosco e cor a definir, em MDF de 25 mm. O acabamento da borda frontal deve ser 

arredondado com raio mínimo de 2,5mm. Estrutura confeccionada em aço carbono SAE 1010/1020 com quatro apoios reguláveis no 

piso em polipropileno ou nylon injetado. COR A DEFINIR

150443 1 unidade 7 20 2 0 0 0 29  R$    1.056,22  R$                  30.630,38  SIM  NÃO Aberto 0,5

12
BANCO DE MADEIRA PARA JARDIM 13 RIPAS - COR DO VERNIZ A DEFINIR. Com 1,50m de comprimento; Com estrurura em aço 

cavalinho; Com selo INMETRO e Normas da ABNT. Cor a definir
150466 1 unidade 50 16 20 10 3 0 99  R$       541,81  R$                  53.639,19  SIM  NÃO Aberto 0,4

13

BANCOS PARA LABORATÓRIO. Bancos com regulagem de altura (55 a 80cm) com pistão a gás 260mm, assento redondo estofado em 

espuma injetada revestido em courvim. base em aço com chapa de nylon com 5 rodízios, giratória. Dimensões do assento: entre 40 e 

53 cm de diâmetro, com encosto curvo, com aro para apoio dos pés; sem braços. 

150525 1 unidade 35 132 2 0 0 0 169  R$       164,00  R$                  27.716,00  SIM  NÃO Aberto 0,12

14 BANQUETA TIPO ESCADA 3 DEGRAUS EM ALUMÍNIO - CINZA. Selo INMETRO e Normas da ABNT. 386860 1 unidade 9 2 22 0 2 0 35  R$       187,06  R$                    6.547,10  SIM  NÃO Aberto 0,12

15

Cadeira com assento e encosto modelo Diretor, com estrutura universitária palito, braço corsa P.U. com prancheta escamoteável e 

porta livros. Assento e encosto anatômico com espuma injetada. Estrutura na cor preta. Cadeira na qual seu assento e encosto é feito 

de madeira compensada multilaminado, moldado a quente com espessura de 10 mm, espuma injetada anatômica com densidade 

controlada de 50 a 60 Kg/m3, contra encosto forrado com vinil, bordas do assento e encosto protegidas por PVC Francis, estrutura 4 

pés em aço em tubo 7/8x1, 20 com braço corsa em P.U. para prancheta escamoteável, prancheta em BP com espessura de 15 mm com 

bordas com fita retas, cor cristal com borda preta, portas livros. Tecido Poliéster. Cor a definir. Pesos e medidas ENCOSTO ASSENTO 

A.500mm L.490mm L.440mm P.490mm E.65mm E.65mm. No ato do empenho poderá ser solicitada cadeira para canhoto

14273 1 unidade 200 0 450 0 0 63 713  R$       511,25  R$               364.521,25  NÃO  NÃO Aberto 0,4

16

Cadeira empilhável tipo Staple. Descrição: com assento e encosto acolchoados e bem preenchidos por espuma injetável. Base 

metálica. Especificações: Cor da Base: Preta. Sem Braço. Material: Tecido. Alt. Min até assento 45cm. Alt. Min até encosto 92cm. Peso: 

5,5 kg. Altura: 93cm. Largura: 42cm. Profundidade: 41cm. Cor a definir

247417 1 Unidade 170 8 60 0 15 125 378  R$       396,67  R$               149.941,26  NÃO  NÃO Aberto 0,2

17
Cadeira fabricada em plástico polipropileno, na cor branca. Medidas: Largura: 33 cm x Altura: 87 cm x Profundidade: 40 cm. Deve 

possuir certificação OCP005 da ABNT e certificação do INMETRO, conforme NBR 14776:2013.
272171 1 unidade 37 0 50 20 0 0 107  R$          39,51  R$                    4.227,57  SIM  NÃO Aberto 0,05

18

CADEIRA FIXA 04 PÉS S/BRAÇOS, EM TECIDO. Assento e encosto anatômico dimensões mínimas do assento 450 mm prof. x 480mm 

larg. madeira anatômica em compensado laminado de alta qualidade, em multiplas lâminas com tratamento imunizante de 15 mm de 

espessura, prensada a quente, e, com alma de aço fixada ao assento. estofamento em espuma injetada em poliuretano de alta 

resistência, densidade média de 55 kg/m moldada anatomicamente, com apoio lombar, bordas arredondadas e sem grampos 

aparentes com seu contorno em perfil de abs do tipo macho e fêmea. espessura média da espuma 50mm. Cor a definir

151069 1 unidade 463 202 54 140 0 0 859  R$       164,67  R$               141.451,53  NÃO  NÃO Aberto 0,12

19

CADEIRA GIRATÓRIA ALTA P/ BALCÃO. Espaldar executivo, sem braços, assento e encosto em compensado laminado de alta qualidade, 

em multiplas lâminas com tratamento imunizante de 15 mm de espessura, prensada a quente, moldada anatomicamente, com alma 

de aço fixada ao assento. estofamento em espuma injetada em poliuretano de alta resistência, densidade média de 55 kg/m moldada 

anatomicamente, com apoio lombar, bordas arredondadas e sem grampos aparentes com seu contorno em perfil de abs do tipo 

macho e fêmea. espessura média da espuma 70mm. cor a definir. base giratória com 05 hastes em tubo de aço sae 1020 de seção 

quadrada, medindo 25x25 com 1,5 mm de espessura, soldada ao tubo central por solda mig e com capa de proteção em polipropileno 

injetada com 05 sapatas. Coluna com sistema de regulagem de altura (altura mínima entre 57 e 62cm e altura máxima entre 74 e 

76cm), atraves de pistão a gás (hidropneumático) com 10 mm de curso, com o gás atuando como mola amortecedora de impactos. 

coluna alta com apóia pés regulável, contornando todo o alojamento do pistão.

150466 1 unidade 13 1 20 0 0 0 34  R$       397,83  R$                  13.526,22  SIM  NÃO Aberto 0,2
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CADEIRA GIRATÓRIA TIPO DIRETOR (ESPALDAR ALTO) EM COURO SINTÉTICO.  - Itens básicos: rodízio, apoio para braços, encosto, 

regulagem de altura do assento, do encosto e do apoio para braços. Assento: interno em compensado multilâminas de madeira 

moldada anatomicamente a quente com pressão de 10kgf por cmĠ e espessura de 10mm. Espuma em poliuretano flexível HR, isenta 
de CFC, alta resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa 

deformação permanente, com densidade mínima de 50kg/mġ e moldada anatomicamente com espessura mínima de 50mm. Capa de 
proteção e acabamento injetada em polipropileno texturizado e borda frontal arredondada, que dispensam o uso do perfil de PVC. 

Revestimento em couro sintético na cor a ser definida. Fácil limpeza, alta resistência mecânica contra impactos e resistente a produtos 

químicos. Regulagem da profundidade do assento com variação de 50mm em no mínimo quatro posições, sem que o usuário precise 

levantar-se da cadeira.  - Dimensões do assento: 480x480mm (+/-10mm). Regulagem de altura a gás, com variação mínima do curso de 

100cm, coluna classe 4, em conformidade com a norma DIN 4550. - Encosto: interno em polipropileno injetado estrutural de grande 

resistência mecânica, conformado anatomicamente. Espuma em poliuretano flexível HR, isenta de CFC, alta resistência a propagação 

de rasgo, baixa deformação permanente, com densidade mínima de 45kg/mġ e moldada anatomicamente com saliência para apoio 
lombar e espessura mínima de 40mm. Revestimento em couro sintético na cor a ser definida. Fácil limpeza, alta resistência mecânica 

contra impactos e resistente a produtos químicos.  - Dimensões do encosto: 470 x 510mm (+/-10mm) Suporte do encosto com 

regulagem de altura. Braços (ou apoia-braços): em poliuretano pré-polímero integral skin, texturizado. Suporte regulável, injetado em 

termoplástico composto texturizado e alma de aço estrutural. Deve possuir regulagem vertical com no mínimo 7 estágios e curso 

mínimo de 5,5cm, e regulagem para distância interna entre os braços.  - Dimensões: Comprimento: mínimo de 23cm, máximo de 

27cm. Largura: mínima de 6cm, máxima de 9cm. Base: equipada com cinco patas confeccionadas em nylon. Acabamento texturizado, 

totalmente em aço. Rodízios duplos com duplo giro com rodas de 5cm de diâmetro em nylon 6. Eixo horizontal em aço trefilado 

1010/1020 com diâmetro de 8mm.  Pintura: as partes metálicas devem possuir acabamento em pintura eletrostática em epóxi na cor 

a ser definida com pré-tratamento antiferruginoso (fosfatizado). Mecanismo: com corpo injetado em liga de alumínio sob pressão e 

placa superior em chapa de aço estampada. Deve possuir movimento sincronizado entre o encosto e o assento com proporção de 

deslocamento de aproximadamente 2:1 respectivamente com possibilidade de travamento em no mínimo quatro posições OU 

desarticulado entre o encosto e o assento com inclinação do encosto variando entre 85o e 120o, por meio de alavanca posicionada na 

parte inferior do assento e sistema anti-impacto que impede o choque deste com o usuário ao ser desbloqueado. Certificações do 

produto:  - ABNT-NBR 13962:2006 - especifica as características físicas e dimensionais e classifica as cadeiras para escritório.  - ABNT-

NBR 9178:2003 - Determinação das características de queima das espumas de poliuretano. - ABNT-NBR 8537:2003 - Norma que 

determina a densidade aparente de espumas flexíveis de poliuretano. Estes ensaios deverão ser realizados por laboratório acreditado 

pelo INMETRO (RBLE). NR-17 – Laudo comprovando que o material está em conformidade com os parâmetros exigidos na NR-17, 

assinado por profissional qualificado. Selo FSC. Comprovação do uso de compensado de reflorestamento na confecção dos produtos. 

Garantia de cinco anos.

355787 1 unidade 201 64 64 15 5 50 399  R$       694,33  R$               277.037,67  NÃO  NÃO Aberto 0,4

21

CADEIRA POLIPROPILENO COM 4 PÉS. Encosto: Fundido em polipropileno com alta pressão, aditivado, permitindo suportar esforço 

mecânico de até 420 kg por impulso na diagonal de até 90ẃ. Devera possuir respiradores quadrados medindo aproximadamente 
10x10 mm, na quantidade de 08 (oito) por fileira, e possuindo no mínimo 04 (quatro) fileiras. Distancia entre os furos de no mínimo 40 

mm. Moldado em contorno vertebral com encaixes retangulares na estrutura, travamento com pino tampão no mesmo polipropileno 

aditivado. Medidas mínimas: largura 460 mm, altura 250 mm no eixo central da sua curvatura e espessura de 5 mm. Assento: Fundido 

em polipropileno com alta pressão, aditivado, permitindo suportar esforço mecânico de até 580 kg por impulso vertical de queda. 

Devera possuir respiradores quadrados medindo aproximadamente 10x10 mm, na quantidade de 08 (oito) por fileira, e possuindo no 

mínimo 01 (uma) fileira. Distância entre os furos de no mínimo 40 mm. Moldados com contornos ergonômicos para conforto das 

pernas, evitando pressão sanguínea. Fixado na estrutura através de presilhas já fundidas no próprio assento, além da colocação de 06 

(seis) parafusos tipo AA cabeça chata e 04 (quatro) rebites de alumínio, o que permite uma super resistência quanto a qualquer tipo 

de esforço não convencional. Medidas mínimas: largura 460 mm e 410 mm de profundidade e espessura de 5 mm.ESTRUTURA (04 

PÉS), confeccionadas em tubos de secção oblonga 16x30 em chapa de aço #16 (1,50 mm) é em chapa de aço #18 (1,20 mm). Tubo 

para sustentação do encosto recebe, na dobra, um reforço de tubo de secção circular 1/2 “ em chapa de aço #18 (1,20 mm). Peças 

soldados pelo processo MIG, que usa gás inerte para proteção da poça de fusão. Componentes Metálicos Todas as peças metálicas 

recebem um pré-tratamento onde são desengraxadas e logo após passam pelo processo nanocerâmico, que dão a estrutura metálica 

uma resistência maior a oxidação, e ajuda a maior aderência da tinta. Pintura epóxi-pó aplicada pelo processo de deposição 

eletrostática com polimerização em estufa. Montagem de fácil montagem com parafusos rebites para fixação do assento, recebem 

ponteira interna para acabamento dos tubos de aço.

306397 1 unidade 471 127 430 20 10 38 1096  R$       263,85  R$               289.179,60  NÃO  NÃO Aberto 0,2
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Cadeira presidente com rodízios - Itens básicos: rodízio, apoio para braços, encosto, regulagem de altura do assento, do encosto e do 

apoio para braços. - Outros itens que ajudam a garantir a qualidade da cadeira: espessura da espuma do assento e do encosto, tipo do 

revestimento, forma de fabricação, dimensões, regulagens, certificação do produto, tempo de garantia, tempo máximo da 

manutenção no período da garantia, discriminação do local e responsável por realizar a manutenção após término da garantia. - A 

escolha do revestimento da cadeira deve facilitar a higienização e atender às normas de biossegurança do setor solicitante. 

Especificação técnica: Assento: interno em compensado multilâminas de madeira moldada anatomicamente a quente com pressão de 

10kgf por cm² e espessura de 10mm. Espuma em poliuretano flexível HR, isenta de CFC, alta resiliência, alta resistência a propagação 

de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação permanente, com densidade mínima de 

50kg/m³ e moldada anatomicamente com espessura mínima de 50mm. Capa de proteção e acabamento injetada em polipropileno 

texturizado e borda frontal arredondada, que dispensam o uso do perfil de PVC. Revestimento em courvin ou poliéster na cor definida. 

Fácil limpeza, alta resistência mecânica contra impactos e resistente a produtos químicos.  Dimensões do assento:  Profundidade: 

mínima de 47cm, máxima de 50cm. Largura: mínima de 48cm, máxima de 58cm. Regulagem de altura a gás, com variação mínima do 

curso de 100cm, coluna classe 4, em conformidade com a norma DIN 4550. Encosto: interno em polipropileno injetado estrutural de 

grande resistência mecânica, conformado anatomicamente. Espuma em poliuretano flexível HR, isenta de CFC, alta resistência a 

propagação de rasgo, baixa deformação permanente, com densidade mínima de 45kg/m³ e moldada anatomicamente com saliência 

para apoio lombar e espessura mínima de 40mm. Revestimento em courvin ou poliéster na cor a ser definida. Fácil limpeza, alta 

resistência mecânica contra impactos e resistente a produtos químicos.  Dimensões do encosto: Altura: mínima de 70cm, máxima de 

78cm. Largura: mínima de 48cm, máxima de 58cm. Suporte do encosto com mecanismo regulável de inclinação e travamento. Braços 

(ou apoia-braços): em poliuretano pré-polímero integral skin, texturizado. Suporte regulável, injetado em termoplástico composto 

texturizado e alma de aço estrutural. Deve possuir regulagem vertical com no mínimo 3 estágios e curso mínimo de 5,5cm.  Dimensões: 

Comprimento: mínimo de 23cm, máximo de 27cm. Largura: mínima de 6cm, máxima de 9cm. Base: equipada com cinco patas 

confeccionadas em nylon. Acabamento texturizado, totalmente em aço. Rodízios duplos com duplo giro com rodas de 5cm de 

diâmetro em nylon 6. Eixo horizontal em aço trefilado 1010/1020 com diâmetro de 8mm.  Pintura: as partes metálicas devem possuir 

acabamento em pintura eletrostática em epóxi na cor a ser definida com pré-tratamento antiferruginoso (fosfatizado). Mecanismo: 

com corpo injetado em liga de alumínio sob pressão e placa superior em chapa de aço estampada. Deve possuir movimento 

sincronizado entre o encosto e o assento com proporção de deslocamento de aproximadamente 2:1 respectivamente com 

possibilidade de travamento em no mínimo quatro posições OU desarticulado entre o encosto e o assento com inclinação do encosto 

variando entre 85o e 120o, por meio de alavanca posicionada na parte inferior do assento e sistema anti-impacto que impede o 

choque deste com o usuário ao ser desbloqueado. Certificações do produto:  - ABNT-NBR 13962:2006 - especifica as características 

físicas e dimensionais e classifica as cadeiras para escritório. - ABNT-NBR 9178:2003 - Determinação das características de queima das 

espumas de poliuretano. - ABNT-NBR 8537:2003 - Norma que determina a densidade aparente de espumas flexíveis de poliuretano. 

Estes ensaios deverão ser realizados por laboratório acreditado pelo INMETRO (RBLE). NR-17 – Laudo comprovando que o material 
está em conformidade com os parâmetros exigidos na NR-17, assinado por profissional qualificado. Selo FSC – Comprovação do uso de 

compensado de reflorestamento na confecção dos produtos.  Garantia de cinco anos.

390178 1 unidade 9 0 16 5 0 0 30  R$       783,62  R$                  23.508,60  SIM  NÃO Aberto 0,4

23

CADEIRAS PARA POSTO DE TRABALHO COM COMPUTADOR: - Itens básicos: rodízio, apoio para braços, encosto, regulagem de altura 

do assento, do encosto e do apoio para braços. - Outros itens que ajudam a garantir a qualidade da cadeira: espessura da espuma do 

assento e do encosto, tipo do revestimento, forma de fabricação, dimensões, regulagens, certificação do produto, tempo de garantia, 

tempo máximo da manutenção no período da garantia, discriminação do local e responsável por realizar a manutenção após término 

da garantia. - A escolha do revestimento da cadeira deve facilitar a higienização e atender às normas de biossegurança do setor 

solicitante. Especificação técnica: Assento: interno em compensado multilâminas de madeira moldada anatomicamente a quente com 

pressão de 10kgf por cmĠ e espessura de 10mm. Espuma em poliuretano flexível HR, isenta de CFC, alta resiliência, alta resistência a 
propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação permanente, com densidade 

mínima de 50kg/mġ e moldada anatomicamente com espessura mínima de 50mm. Capa de proteção e acabamento injetada em 
polipropileno texturizado e borda frontal arredondada, que dispensam o uso do perfil de PVC. Revestimento em courvin ou poliéster 

na cor definida. Fácil limpeza, alta resistência mecânica contra impactos e resistente a produtos químicos. Regulagem da profundidade 

do assento com variação de 50mm em no mínimo quatro posições, sem que o usuário precise levantar-se da cadeira.  Dimensões do 

assento:  Profundidade: mínima de 45cm, máxima de 49cm. Largura: mínima de 48cm, máxima de 58cm. Regulagem de altura a gás, 

com variação mínima do curso de 100cm, coluna classe 4, em conformidade com a norma DIN 4550. Encosto: interno em 

polipropileno injetado estrutural de grande resistência mecânica, conformado anatomicamente. Espuma em poliuretano flexível HR, 

isenta de CFC, alta resistência a propagação de rasgo, baixa deformação permanente, com densidade mínima de 45kg/mġ e moldada 
anatomicamente com saliência para apoio lombar e espessura mínima de 40mm. Revestimento em corvin ou poliéster na cor a ser 

definida. Fácil limpeza, alta resistência mecânica contra impactos e resistente a produtos químicos.  Dimensões do encosto: Altura: 

mínima de 45cm, máxima de 49cm. Largura: mínima de 42cm, máxima de 46cm. Suporte do encosto com regulagem de altura. Braços 

(ou apoia-braços): em poliuretano pré-polímero integral skin, texturizado. Suporte regulável, injetado em termoplástico composto 

texturizado e alma de aço estrutural. Deve possuir regulagem vertical com no mínimo 7 estágios e curso mínimo de 5,5cm, e 

regulagem para distância interna entre os braços.  Dimensões: Comprimento: mínimo de 23cm, máximo de 27cm. Largura: mínima de 

6cm, máxima de 9cm. Base: equipada com cinco patas confeccionadas em nylon. Acabamento texturizado, totalmente em aço. 

Rodízios duplos com duplo giro com rodas de 5cm de diâmetro em nylon 6. Eixo horizontal em aço trefilado 1010/1020 com diâmetro 

de 8mm.  Pintura: as partes metálicas devem possuir acabamento em pintura eletrostática em epóxi na cor a ser definida com pré-

tratamento antiferruginoso (fosfatizado). Mecanismo: com corpo injetado em liga de alumínio sob pressão e placa superior em chapa 

de aço estampada. Deve possuir movimento sincronizado entre o encosto e o assento com proporção de deslocamento de 

aproximadamente 2:1 respectivamente com possibilidade de travamento em no mínimo quatro posições OU desarticulado entre o 

encosto e o assento com inclinação do encosto variando entre 85o e 120o, por meio de alavanca posicionada na parte inferior do 

assento e sistema anti-impacto que impede o choque deste com o usuário ao ser desbloqueado. Certificações do produto:  - ABNT-

NBR 13962:2006 - especifica as características físicas e dimensionais e classifica as cadeiras para escritório.  - ABNT-NBR 9178:2003 - 

Determinação das características de queima das espumas de poliuretano. - ABNT-NBR 8537:2003 - Norma que determina a densidade 

aparente de espumas flexíveis de poliuretano. Estes ensaios deverão ser realizados por laboratório acreditado pelo INMETRO (RBLE). 

NR-17 – Laudo comprovando que o material está em conformidade com os parâmetros exigidos na NR-17, assinado por profissional 

qualificado. Selo FSC – Comprovação do uso de compensado de reflorestamento na confecção dos produtos.  Garantia de cinco anos.

287998 1 unidade 266 107 66 114 32 38 623  R$       602,95  R$               375.637,85  NÃO  NÃO Aberto 0,4

ANEXO I-A- PLANILHA ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E PREÇO 5/
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Cavalete flip-chart c/quadro branco: pernas retráteis com estrutura de aço com acabamento em pintura eletrostática de alumínio, 

visando adaptação ao solo e regulagem de altura. Tela em MDF com acabamento UV para uso como quadro branco de medidas 

aproximadas de altura x largura de 100x70cm, com suporte para apagador e caneta, e com fixação para bloco de flip-chart com 50fls. 

Medidas aproximadas: A x L 175 x 68cm.

449700 1 unidade 16 0 6 0 5 0 27  R$       318,28  R$                    8.593,56  SIM  NÃO Aberto 0,2

25

CLAVICULÁRIO 100 CHAVES. Com chaveiros e suportes numerados, e índice para identificação de cada chaveiro; fechaduras com duas 

chaves; corpo e portas em aço; com pintura epóxi na cor cinza; Capacidade: 100 chaves; Dimensões aproximadas: 52cm x 40cm x 9cm; 

Peso liq. aproximado do produto: 5,520kg Garantia do Fornecedor: 3 meses contra defeito de fabricação

315040 1 unidade 16 1 22 3 0 1 43  R$       225,96  R$                    9.716,28  SIM  NÃO Aberto 0,2

26 Colchão de solteiro 78cm: densidade da espuma 33; medidas 188 x 78 x 12 cm 215870 1 unidade 15 0 2 0 50 0 67  R$       231,86  R$                  15.534,62  SIM  NÃO Aberto 0,2

27

CONJUNTO UNIVERSITÁRIO ADULTO COM PRANCHETA LATERAL. Cadeira escolar com prancheta lateral fixa acoplada a estrutura. 

Composto por estrutura metálica, assento, encosto, porta-livros e prancheta plásticos na cor azul. A prancheta deve ser fabricada em 

ABS injetado com contra-tampo também injetado em Polipropileno nas dimensões 620 mm de comprimento por 318 mm de largura 

aproximadamente, permitindo a inserção de uma folha A4 rotacionada em 20° em sua superfície de trabalho. Tampo e contra-tampo 

devem ser encaixados um no outro por meio de 5 encaixes e fixados por meio de um parafuso para plástico abraçando entre eles a 

estrutura de suporte do conjunto. A altura da prancheta ao chão na região de apoio do cotovelo deve ser de aproximadamente 685 

mm e a mesma deve possuir uma inclinação em torno de 10° com o plano horizontal afim de proporcionar maior conforto ergonômico 

ao usuário. O assento deve ser confeccionado em polipropileno copolímero (PP) injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado. Suas dimensões aproximadas devem ser 465mm de largura, 420mm de profundidade com 5mm de 

espessura de parede. Deve possuir cantos arredondados e unir-se à estrutura por meio de 4 (quatro) parafuso 5x30 para plástico. A 

altura do assento até o chão deve ser de 460 mm aproximadamente. O encosto deve ser fabricado em polipropileno copolímero 

injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado, com dimensões aproximadas de 460mm de largura por 330mm 

de altura, com espessura de parede de 5mm e cantos arredondados, unido à estrutura metálica pelo encaixe de dupla cavidade na 

parte posterior do encosto, sendo travado por dois pinos fixadores plásticos injetados em polipropileno copolímero, na cor do 

encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos. O encosto deve possuir furos para ventilação. O porta-livros deve ser 

produzido em polipropileno copolímero virgem pelo processo de injeção de termoplásticos. Ele deve ser totalmente fechado nas 

partes laterais e traseira e com aberturas para ventilação na parte inferior. A abertura frontal de acesso ao porta-livros deve medir 

aproximadamente 270mm x 85mm, e sua profundidade deve ser de 270mm. Deve acoplar-se ao assento através de abas que se 

prolongam da cesta e juntam-se com a estrutura onde serão fixadas por 2 parafusos. A estrutura deve ser fabricada em tubos de aço 

1010/1020, sendo a base de ligação do assento e encosto e as pernas com tubos de secção oblonga 16x30 mm e espessura de parede 

de 1,5mm dobrados. Duas travessas horizontais em tubo de 22 mm de diâmetro e 1,2mm de espessura de parede que servirão de 

encaixe para o suporte da prancheta. Esse por sua vez deve ser fabricado em um tubo 19 mm de diâmetro e 1,2 mm de espessura de 

parede. Todas as peças da estrutura metálica devem ser unidas por solda MIG, tratadas em conjuntos de banhos químicos e pintadas 

com tinta epóxi (pó), o que garante proteção antioxidante e uma maior vida útil ao conjunto. Além disso todas as pontas dos tubos 

devem ser cobertas buchas plásticas. 

No ato do empenho poderá ser solicitada cadeira para canhoto. Garantia mínima de 5 anos.

459150 1 unidade 1584 500 800 250 0 163 3297  R$       390,63  R$            1.287.907,11  NÃO  NÃO Aberto 0,2

28

ESTAÇÃO DE TRABALHO, medindo lado A com 1000 mm, lado B com 1000 mm e prof.de 700mm e alt. 740 mm. (COR A DEFINIR) 

Tampo: Superfície sobreposta à estrutura. Em madeira MDP (aglomerado) de 25 mm de espessura, revestida em laminado melamínico 

de baixa pressão texturizado em ambas as faces. O acabamento da borda frontal deve ser arredondado com raio mínimo de 2,5mm. 

Fixação às estruturas laterais e central da mesa através de parafusos de aço e buchas metálicas. Painéis Frontais: 02 painéis frontais 

em madeira MDP (aglomerado) de 18 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as 

faces. Bordas com acabamento em fita de PVC de 1 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, em todo seu perímetro. 

Fixado às estruturas laterais e central da mesa através de rebites de repuxo de aço e parafusos de aço e buchas metálicas. Estruturas 

Laterais: Em madeira MDP (aglomerado) de 25 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em 

ambas as faces. Com acabamento em fita de PVC de 1 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em todo seu 

perímetro. Na parte inferior há colocação de rebites de repuxo de aço para adaptação de reguladores de nível. Estrutura Central: Em 

tubo de aço com seção quadrada 80x80 mm em chapa #16 (1,50 mm) de espessura. Colocação de rebite de repuxo de aço para 

adaptação de regulador de nível. Componentes metálicos: Para móveis que possuem peças metálicas, todas recebem pré-tratamento 

de desengraxe e tratamento nanocerâmico, preparando a superfície para receber a pintura. Aplicação pelo processo de deposição 

eletrostática com polimerização em estufa. Certificações:  ABNT-NBR 13967:2011 - especifica as características físicas e dimensionais, e 

classifica estação de trabalho para escritório, incluindo os requisitos mecânicos de segurança e ergonômicos, bem como define os 

métodos de ensaio para atendimento destes requisitos. ABNT-NBR 13966:2008 - especifica as dimensões de mesas de escritório de 

uso geral, inclusive mesas de reuniões, os requisitos mecânicos, de segurança e ergonômicos para mesas de escritório. NR-17 – Laudo 

comprovando que o material está em conformidade com os parâmetros exigidos na NR-17, assinado por profissional qualificado. Selo 

FSC – Comprovação do uso de compensado de reflorestamento na confecção dos produtos.  Garantia de cinco anos.

150057 1 unidade 20 0 10 0 0 19 49  R$       897,00  R$                  43.953,00  SIM  NÃO Aberto 0,4
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ESTAÇÃO DE TRABALHO, medindo lado A com 1400 mm, lado B com 1400 mm e prof. de 700mm e altura 740 mm. (COR A DEFINIR) 

Tampo: Superfície sobreposta à estrutura. Em madeira MDP (aglomerado) de 25 mm de espessura, revestida em laminado melamínico 

de baixa pressão texturizado em ambas as faces. O acabamento da borda frontal deve ser arredondado com raio mínimo de 2,5mm. 

Fixação às estruturas laterais e central da mesa através de parafusos de aço e buchas metálicas. Painéis Frontais: 02 painéis frontais 

em madeira MDP (aglomerado) de 18 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as 

faces. Bordas com acabamento em fita de PVC de 1 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, em todo seu perímetro. 

Fixado às estruturas laterais e central da mesa através de rebites de repuxo de aço e parafusos de aço e buchas metálicas. Estruturas 

Laterais: Em madeira MDP (aglomerado) de 25 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em 

ambas as faces. Com acabamento em fita de PVC de 1 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt em todo seu 

perímetro. Na parte inferior há colocação de rebites de repuxo de aço para adaptação de reguladores de nível. Estrutura Central: Em 

tubo de aço com seção quadrada 80x80 mm em chapa #16 (1,50 mm) de espessura. Colocação de rebite de repuxo de aço para 

adaptação de regulador de nível. Componentes metálicos: Para móveis que possuem peças metálicas, todas recebem pré-tratamento 

de desengraxe e tratamento nanocerâmico, preparando a superfície para receber a pintura. Aplicação pelo processo de deposição 

eletrostática com polimerização em estufa. Certificações:  ABNT-NBR 13967:2011 - especifica as características físicas e dimensionais, e 

classifica estação de trabalho para escritório, incluindo os requisitos mecânicos de segurança e ergonômicos, bem como define os 

métodos de ensaio para atendimento destes requisitos. ABNT-NBR 13966:2008 - especifica as dimensões de mesas de escritório de 

uso geral, inclusive mesas de reuniões, os requisitos mecânicos, de segurança e ergonômicos para mesas de escritório. NR-17 – Laudo 

comprovando que o material está em conformidade com os parâmetros exigidos na NR-17, assinado por profissional qualificado. Selo 

FSC – Comprovação do uso de compensado de reflorestamento na confecção dos produtos.  Garantia de cinco anos.

150057 1 unidade 30 0 10 0 0 19 59  R$    1.248,47  R$                  73.659,73  SIM  NÃO Aberto 0,5

30

Gaveteiro volante com 4 gavetas, corpo confeccionado em mdp termo estabilizado e prensado revestido em ambas as faces em 

laminado melaminico baixa pressão (bp). Sendo bordos encabeçados em filete 2 mm colado a quente em sistema hot melt a 200ẃ. 
Frentes confeccionadas em mdp termo-estabilizado, com espessura mínima de 18 mm, revestido em ambas as faces em laminado 

melamínico de baixa pressão (bp), sendo os bordos do conjunto com encabeçamento em fita de poliestireno de espessura 2 mm, 

coladas com adesivo hot melt a 200ẃ. O gaveteiro é dotado de frente fixa de 60 mm, confeccionadas em mdp termo-estabilizado, com 
espessura mínima de 18 mm, revestido em ambas as faces em laminado melamínico de baixa pressão (bp), sendo os bordos do 

conjunto com encabeçamento em fita de poliestireno de espessura 2 mm, coladas com adesivo hot melt a 200ẃ, sendo ela com uma 
fechadura com trava simultânea das gavetas, duas chaves escamoteáveis. Gavetas deslizam sobre corrediças metálicas com roldanas 

de nylon com stop, puxador frontal tipo alça. Gavetas (quatro gavetas), confeccionadas em chapa metálica dobrada com espessura de 

0,6mm, com tratamento anti-ferruginoso em todas as partes metálicas deverão ser submetidas a um tratamento da superfície do 

componente metálico. Desengraxante em banhos de imersão eliminando óleos, graxas, ceras e cavacos, banho a quente (próximo a  

90Ḟc). Lavagem em água corrente polimersão com transbordo para remover resíduos do banho desengraxante. Refinador de camada 
em imersão com a preparação para a fosfatização. Fosfatização a base de zinco em banhos de imersão com objetivo de formar cristais 

de zinco que tem como objetivo a perfeita ancoragem da tinta pó. Lavagem em água corrente em imersão com transbordo para 

remover o resíduo do banho do fosfato. Passivação em banhos de imersão formando um fechamento entre os cristais de zinco 

inibindo desta forma corrosões e preparando a superfície para receber a tinta em pó. Pintura eletrostática com resina híbrida epóxi 

poliester polimerizada em estufa a 220Ḟ durante no mínimo de 15 minutos, com camada aproximada de 90 a 120 micros de espessura, 
conferindo ao componente resistência à abrasão e intempéries. Base em tubo de aço fechado 1,2 mm, submetido a um 

pré-tratamento da superfície do componente metálico, desengraxante em banhos de imersão eliminando óleos, graxas, ceras e 

cavacos, banho a quente (próximo a 90Ḟc). Lavagem em água corrente polimersão com transbordo para remover resíduos do banho 
desengraxante. Refinador de camada em imersão  com a preparação para a fosfatização. Fosfatização a base de zinco em banhos de 

imersão com objetivo de formar cristais de zinco que tem como objetivo a perfeita ancoragem da tinta pó. Lavagem em água corrente 

em imersão com transbordo para remover o resíduo do banho do fosfato. Passivação em banhos de imersão formando um 

fechamento entre os cristais de zinco inibindo desta forma corrosões e preparando a superfície para receber a tinta em pó. Pintura 

eletrostática com resina híbrida epóxi poliester polimerizada em estufa a 220Ḟ durante no mínimo de 15 minutos, com camada 
aproximada de 90 a 120 micros de espessura, conferindo ao componente resistência à abrasão e intempéries. Acabamento com 

sapatas niveladoras em nylon injetado com pino central em aço rosca m6 direto na base de aço corrigindo possíveis desníveis do piso. 

Em conformidade com a NR-17. Gaveteiro med: L 300 X P 510 X H 715mm. Medidas conforme norma ABNT: NBR 13961/2010.

462076 1 unidade 67 20 17 22 0 0 126  R$       508,33  R$                  64.049,58  SIM  NÃO Aberto 0,4

31

Kit para bandeiras, base em madeira, revestida em laminado na cor imbuia, acabamento com canopla cromada, sapata de aço inox 

para evitar contato direto com o solo. Medidas 24 cm X 15 cm x 46 cm (L x A x C). Acompanha 03 (três) mastros medindo 2,25 m de 

altura. Encaixe para mastro com espessura de 28 mm. Kit Indicado para bandeiras nos tamanhos 0,90 x 1,28m e 1,12 x 1,60m.  

19682 1 Kit 16 1 4 0 0 1 22  R$       706,06  R$                  15.533,32  SIM  NÃO Aberto 0,4

32

LONGARINA COM 02 LUGARES, sem braços, para recepção. Assento e encosto Fabricados em compensado anatômico moldado a 

quente, com espessura de 15 mm cada, oriundas de reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras e deterioração 

por fungos ou insetos. Estofados com espuma de poliuretano expandido, de espessura mínima de 50 mm, sobre à madeira, revestida 

com tecido ou cor a definir.Dimensões mínimas do encosto, 350mm de extenção vertical e 390mm de largura. Assento com 460mm 

largura e 460mm profundidade e espuma injetada de no mínimo 50mm de espessura. Garantia de 5 anos.

257698 1 unidade 20 2 30 0 0 0 52  R$       643,67  R$                  33.470,84  SIM  NÃO Aberto 0,4

33

LONGARINA DE 03 LUGARES, sem braços, para recepção . Assento e encosto Fabricados em compensado anatômico moldado a 

quente, com espessura de 15 mm cada, oriundas de reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras e deterioração 

por fungos ou insetos. Estofados com espuma de poliuretano expandido, de espessura mínima de 50 mm, sobre a madeira, revestida 

com tecido ou cor a definir. Dimensões mínimas do encosto, 350mm de extensão vertical e 390mm de largura. Assento com 460mm 

largura e 460mm profundidade e espuma injetada de no mínimo 50mm de espessura. Garantia de 5 anos.

258860 1 unidade 32 14 43 1 0 13 103  R$    1.179,67  R$               121.506,01  SIM  NÃO Aberto 0,5
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MESA CABINE TELEMARKETING. Formato cabines individuais, para laboratório de informática, com tampo de 750 mm de altura. Em 

MDF de 25 mm, com medidas 800mm largura x 600 mm profundidade revestido com BP nas duas faces, superfície fosca texturizada 

na cor a ser definida. Passa-fios em polipropileno injetado. O acabamento da borda frontal deve ser arredondado com raio mínimo de 

2,5mm. Estrutura confeccionada em MDF de 18 mm, revestido com BP nas duas faces na mesma cor e textura do tampo, com quatro 

apoios reguláveis no piso, em polipropileno injetado. Certificações:  ABNT-NBR 13967:2011 - especifica as características físicas e 

dimensionais, e classifica estação de trabalho para escritório, incluindo os requisitos mecânicos de segurança e ergonômicos, bem 

como define os métodos de ensaio para atendimento destes requisitos. ABNT-NBR 13966:2008 - especifica as dimensões de mesas de 

escritório de uso geral, inclusive mesas de reuniões, os requisitos mecânicos, de segurança e ergonômicos para mesas de escritório. NR-

17 – Laudo comprovando que o material está em conformidade com os parâmetros exigidos na NR-17, assinado por profissional 

qualificado. Selo FSC – Comprovação do uso de compensado de reflorestamento na confecção dos produtos.  Garantia de cinco anos.

150030 1 unidade 35 0 10 0 0 0 45  R$       544,00  R$                  24.480,00  SIM  NÃO Aberto 0,4

35

MESA DE REUNIÃO CIRCULAR, tampo em MDF de 25 mm, com 1000 mm de diâmetro. Com alt. 740 mm revestido com BP nas duas 

faces, superfície fosca texturizada, na cor a ser definida. O acabamento da borda frontal deve ser arredondado com raio mínimo de 

2,5mm. Estrutura confeccionada em aço carbono SAE 1010/1020, em coluna central, com mínimo de quatro apoios reguláveis no piso 

em nylon injetado. Garantia de 5 anos.

150136 1 unidade 16 7 14 23 0 13 73  R$       325,00  R$                  23.725,00  SIM  NÃO Aberto 0,2

36

MESA DE REUNIÃO OVAL com 900 mm largura x 2500 mm comprimento. Tampo em MDF de 25 mm e alt. 740 mm, revestido com BP 

nas duas faces, superfície fosca texturizada, na cor a ser definida. O acabamento da borda frontal deve ser arredondado com raio 

mínimo de 2,5mm. Estrutura confeccionada em aço carbono SAE 1010/1020, com 04 apoios reguláveis no piso, em nylon injetado. 

Garantia de 5 anos.

150056 1 unidade 21 11 16 0 0 0 48  R$    1.076,67  R$                  51.680,16  SIM  NÃO Aberto 0,5

37

MESA DE REUNIÃO RETANGULAR com 1000 mm largura x 2000 mm comprimento. Tampo em MDF de 25 mm e alt. 740 mm, revestido 

com BP nas duas faces, superfície fosca texturizada, na cor a ser definida. O acabamento da borda frontal deve ser arredondado com 

raio mínimo de 2,5mm. Estrutura confeccionada em aço carbono SAE 1010/1020, com 04 apoios reguláveis no piso, em nylon 

injetado. Garantia de 5 anos.

389116 1 unidade 20 3 13 0 2 13 51  R$       998,17  R$                  50.906,67  SIM  NÃO Aberto 0,4

38

MESA ESCOLAR PARA CADEIRANTE. Constituída de estrutura metálica formada à partir de tubos de secção oblonga e circular e tampo 

fabricado em aglomerado BP com revestimento melamínico de Baixa Pressão  com fitas de borda e porta-livros plástico. O tampo deve 

ter dimensões aproximadas de 900x600 mm fabricado em chapa de aglomerado BP de 18mm de espessura com revestimento 

melamínico Baixa Pressão, branco cristal em ambas as faces, com fita de borda de 3 mm de espessura com cantos arredondados com 

6 porcas-garra alojadas diretamente no tampo. a altura do tampo até o chão deve ser de aproximadamente 820mm. Estrutura 

metálica da mesa deve ser confeccionada em tubos de aço 1010/1020, sendo a base do tampo um “u” de secção circular ø 31,75 mm 
com espessura de parede de 1,5 mm com 6 furos passantes de ø 7,0 mm, por esses furos devem ser inseridos parafusos cabeça panela 

fenda philips m6x45 mm que se fixarão nas porcas-garra do tampo. a esse “u” devem ser soldadas duas camisas metálicas de tubo 
oblongo 29x58mm e espessura de parede de 1,9mm unidas entre sí por um tubo oblongo 29x58mm com espessura de parede de 

1,5mm. as pernas da mesas devem ser fabricadas com tubo oblongo 29x58mm espessura 1,9mm soldados aos pés da mesa fabricados 

em tubo de ø38,10mm e espessura de 1,5mm com ponteiras plásticas de acabamento padrão fde/fnde fixadas por meio de rebites 

tipo pop. a montagem das pernas da mesa ao conjunto estrutural do tampo deve ocorrer por meio de 4 parafusos, dois em cada 

perna. Todos os componentes da estrutura metálica devem ser fabricados em tubo de aço industrial, tratados por conjuntos de 

banhos químicos, e receber pintura epóxi em pó. O porta-livros deve ser injetado em polipropileno na cor cinza, medindo 

aproximadamente 503x302 sendo fixado na travessa por meio de 4 rebites de repuxe pop em alumínio com ø 4x10 mm.

150786 1 unidade 23 1 16 8 0 0 48  R$       589,83  R$                  28.311,84  SIM  NÃO Aberto 0,4

39 Mesa escolar quadrada estrutura reforçada em tubo de aço e tampo em madeira prensada do tipo MDF. 71 x 71 x 71 cm (AxLxC) 150786 1 unidade 43 0 1 0 0 0 44  R$       727,33  R$                  32.002,52  SIM  NÃO Aberto 0,4

40
Mesa fabricada em polipropileno, na cor branca, monobloco. Produto aditivado com Anti-Uv, resistente aos raios solares, empilhável, 

lavável. Dimensões do produto: 70x70x74 cm  (Compr. X Larg. X Alt.).
150942 1 unidade 18 0 1 0 0 0 19  R$          67,54  R$                    1.283,26  SIM  NÃO Aberto 0,1
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MESA PARA COMPUTADOR C/ 2 GAVETAS.  Medidas: 1,40 largura x 0,70 prof x 0,74 m alt. (COR A DEFINIR) MESA Tampo: Superfície 

fosca sobreposta à estrutura. Em madeira MDP (aglomerado) de 25 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa 

pressão texturizado em ambas as faces. O acabamento da borda frontal deve ser arredondado com raio mínimo de 2,5mm. Fixação às 

estruturas laterais e central da mesa através de parafusos de aço e buchas metálicas. Painel Frontal: em madeira MDP (aglomerado) 

de 18 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Bordas com acabamento 

em fita de PVC de 1 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, em todo seu perímetro. Fixado às estruturas laterais e 

central da mesa através de rebites de repuxo de aço e parafusos de aço e buchas metálicas. Estrutura: Calha estrutural horizontal para 

passagem de fiação sob o tampo, permitindo o acesso a todo cabeamento de energia, lógico e telefônico, em chapa de aço, com furos 

para instalação de tomadas (energia, lógica e telefônica), fixação às estruturas laterais e central da mesa através de rebites de repuxo e 

parafusos de aço, medindo 120 mm de altura aproximadamente, com suportes para tomadas em chapa de aço fixados nas calhas 

através de encaixe. 02 estruturas laterais em aço em forma de "I". Estrutura vertical em chapa dobrada de aço #18 (1,20 mm) de 

espessura (mínimo), formando 02colunas paralelas em forma de pórtico distanciadas entre si em 120 mm, com fechamento lateral 

externo e interno removíveis para passagem de fiação em chapa dobrada de aço #22 (0,75 mm) de espessura(mínimo). Travamento 

superior do pórtico em tubo de aço com seção retangular 20x40 mm em chapa #18 (1,20 mm) de espessura (mínimo). Travamento 

inferior do pórtico em chapa de aço estampada no formato de arco, em chapa de aço #14 (1,90 mm) de espessura (mínimo), com 

extremidades arredondadas na mesma chapa. No travamento inferior colocação de rebites de repuxo de aço para adaptação de 

reguladores de nível. Componentes metálicos: Para móveis que possuem peças metálicas, todas recebem pré-tratamento de 

desengraxe e tratamento nanocerâmico, preparando a superfície para receber a pintura. Aplicação pelo processo de deposição 

eletrostática com polimerização em estufa. GAVETEIRO Fundo, laterais, base superior e base inferior em madeira MDP (aglomerado) 

de 18 mm de espessura, revestidos em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Acabamento das 

bordas em fita de PVC de 1 mm de espessura, coladas a quente pelo sistema holt-melt, em todo seu perímetro.Gaveteiro fixo com 02 

gavetas. Gavetas confeccionadas em chapa de aço #24 (0,60 mm) de espessura (mínimo), dobrada e soldada através de eletro-fusão, 

com deslizamento suave sobre corrediças em aço, roldanas em nylon e eixos em aço ou em madeira MDP (aglomerado) de 15 mm de 

espessura (mínimo), revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Frente das gavetas em 

madeira MDP (aglomerado) de 18 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as 

faces. Puxadores do tipo Zamak niquelado redondo com forma côncava com aproximadamente 110 mm de comprimento. 

Acabamento das bordas em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, com raio mínimo de 2,5 mm 

em todo seu perímetro. Fechadura com fechamento simultâneo das 02 gavetas, com 02 chaves dobráveis.Todas as peças metálicas 

recebem pré-tratamento de desengraxamento, decapagem e fosfatização, preparando a superfície para receber à pintura. Pintura 

epóxi-pó aplicada pelo processo de deposição eletrostática com polimerização em estufa, com acabamento preto liso.                 

150136 1 unidade 99 17 68 18 10 1 213  R$       627,33  R$               133.621,29  NÃO  NÃO Aberto 0,4

42

MESA PARA COMPUTADOR:  Tampo: plano, em MDP ou MDF com revestimento em laminado melamínico de alta pressão (fórmica) 

nas duas faces, de cor clara. O acabamento da borda frontal deve ser arredondado com raio mínimo de 2,5mm. Dimensões: espessura 

mínima de 2,5cm; profundidade mínima de 60cm; largura mínima de 80cm; altura: entre 71cm e 76cm. Painel frontal sob o tampo no 

mesmo padrão de revestimento, de no mínimo 1,5cm. Pés em tubo de aço, com sapatas reguladoras de nível em nylon, com espessura 

mínima de 6mm. Estrutura sob o tampo confeccionada em aço, com quatro apoios reguláveis no piso e fixação do tampo e painel com 

buchas metálicas e parafusos. Certificações:  ABNT-NBR 13967:2011 - especifica as características físicas e dimensionais, e classifica 

estação de trabalho para escritório, incluindo os requisitos mecânicos de segurança e ergonômicos, bem como define os métodos de 

ensaio para atendimento destes requisitos. ABNT-NBR 13966:2008 - especifica as dimensões de mesas de escritório de uso geral, 

inclusive mesas de reuniões, os requisitos mecânicos, de segurança e ergonômicos para mesas de escritório. NR-17 – Laudo 

comprovando que o material está em conformidade com os parâmetros exigidos na NR-17, assinado por profissional qualificado. Selo 

FSC – Comprovação do uso de compensado de reflorestamento na confecção dos produtos.  Garantia de cinco anos.

460847 1 unidade 57 2 6 6 0 0 71  R$       467,23  R$                  33.173,33  SIM  NÃO Aberto 0,2

43

MESA PARA IMPRESSORA EM MADEIRA. Tampo de 25mm Medidas: 0,62 x 0,47 x 0,74 cm. (COR A DEFINIR) Tampo: Superfície 

sobreposta à estrutura. Em madeira MDP (aglomerado) de 25 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão 

texturizado em ambas as faces. Bordas com acabamento em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-

melt, com raio mínimo de 2,5 mm, em todo seu perímetro. Fixação às estruturas laterais e central da mesa através de parafusos de 

aço e buchas metálicas. Painel Frontal: Painel frontal em madeira MDP (aglomerado) de 18 mm de espessura, revestida em laminado 

melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Bordas com acabamento em fita de PVC de 1 mm de espessura, colada a 

quente pelo sistema holt-melt, em todo seu perímetro. Fixado às estruturas laterais e central da mesa através de rebites de repuxo de 

aço e parafusos de aço e buchas metálicas. Estrutura: Calha estrutural horizontal para passagem de fiação sob o tampo, permitindo o 

acesso a todo cabeamento de energia, lógico e telefônico, em chapa de aço, com furos para instalação de tomadas (energia, lógica e 

telefônica), fixação às estruturas laterais e central da mesa através de rebites de repuxo e parafusos de aço, medindo 120 mm de 

altura aproximadamente, com suportes para tomadas em chapa de aço fixados nas calhas através de encaixe. 02 estruturas laterais 

em madeira MDP (aglomerado) de 25 mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as 

faces. Borda em todo seu perímetro com acabamento em fita de PVC de 1 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, 

com raio mínimo de 1 mm em todo seu perímetro. Fixada às estruturas laterais da mesa através de parafusos de aço e buchas 

metálicas. Componentes metálicos: Para móveis que possuem peças metálicas, todas recebem pré-tratamento de desengraxe e 

tratamento nanocerâmico, preparando a superfície para receber a pintura. Aplicação pelo processo de deposição eletrostática com 

polimerização em estufa.

24627 1 unidade 11 2 6 1 0 0 20  R$          82,36  R$                    1.647,20  SIM  NÃO Aberto 0,1

44 Mesa Quadrada 90 x 90cm. Materiais: Base em aço. Tampo em MDP. LxAxP 90 X 74 X 90 cm. Cor: cinza 108227 1 unidade 25 1 40 1 0 0 67  R$       399,65  R$                  26.776,55  SIM  NÃO Aberto 0,2

45

Quadro Branco Fórmica Magnético 120x90cm com Moldura de Alumínio -  Tela confeccionada em laminado melamínico branco que 

aceita escrita com marcadores para quadro branco e ação magnética sobreposta a uma chapa de MDF. Moldura confeccionada em 

alumínio natural anodizado, com sistema de cantoneira plástica que proporciona visual mais moderno e acabamento invisível dos 

parafusos. 

228639 1 unidade 39 3 2 2 5 1 52  R$       163,38  R$                    8.495,76  SIM  NÃO Aberto 0,12
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46

QUADRO BRANCO, MATERIAL FÓRMICA BRANCA BRILHANTE, COR MOLDURA NATURAL, LARGURA 120 CM, COMPRIMENTO 200 CM, 

TIPO FIXAÇÃO PAREDE, MATERIAL MOLDURA ALUMÍNIO CM, COMPONENTES ADICIONAIS COM CANALETA PARA SUPORTE CANETAS E 

APAGADOR.

238809 1 unidade 37 7 1 0 5 1 51  R$       230,78  R$                  11.769,78  SIM  NÃO Aberto 0,2

47

QUADRO BRANCO, MATERIAL FÓRMICA BRANCA BRILHANTE, COR MOLDURA NATURAL, LARGURA 120 CM, COMPRIMENTO 250 CM, 

TIPO FIXAÇÃO PAREDE, MATERIAL MOLDURA ALUMÍNIO CM, COMPONENTES ADICIONAIS COM CANALETA PARA SUPORTE CANETAS E 

APAGADOR.

240619 1 unidade 23 5 24 5 0 1 58  R$       322,39  R$                  18.698,62  SIM  NÃO Aberto 0,2

48

QUADRO BRANCO, MATERIAL FÓRMICA BRANCA BRILHANTE, COR MOLDURA NATURAL, LARGURA 120 CM, COMPRIMENTO 300 CM, 

TIPO FIXAÇÃO PAREDE, MATERIAL MOLDURA ALUMÍNIO CM, COMPONENTES ADICIONAIS COM CANALETA PARA SUPORTE CANETAS E 

APAGADOR.

236318 1 unidade 42 4 4 2 0 1 53  R$       371,96  R$                  19.713,88  SIM  NÃO Aberto 0,2

49 Quadro de aviso de cortiça, medindo 1,2M x 0,90M 339414 1 unidade 18 7 8 4 3 13 53  R$       104,23  R$                    5.524,19  SIM  NÃO Aberto 0,12

50 Quadro de aviso de feltro verde com porta de vidro e moldura em alumínio, tamanho 90 x 120cm. 150153 1 unidade 35 5 62 0 0 0 102  R$       700,99  R$                  71.500,98  SIM  NÃO Aberto 0,4

51 Quadro de aviso de feltro verde com porta de vidro e moldura em alumínio, tamanho: 40 x 60 cm. 265082 1 unidade 9 7 1 0 0 0 17  R$       273,83  R$                    4.655,11  SIM  NÃO Aberto 0,2

52

Quadro de Aviso em cortiça com moldura de alumínio 120x150cm. Descrição: Moldura em alumínio. Medidas: 120x150 cm. 

Composição: Cortiça natural, chapa de fibra PO triplex, PO duplex, chapa de fibra de madeira reflorestada, moldura em alumínio 

natural, 19 mm de frente x 17 mm espessura, cantos retos. Orifício na moldura para a fixação na parede, recoberta com tapa furos.

332559 1 unidade 28 9 2 4 0 0 43  R$       180,03  R$                    7.741,29  SIM  NÃO Aberto 0,12

53

Quadro de lousa de vidro 300x120cm: lousa de vidro, material de vidro temperado com 8mm de espessura, liso para que a superfície 

em não deixe resíduos ou manchas, e pode ser utilizado por qualquer marcador para quadro branco. Cor do fundo branco, com 

canaleta para suporte de canetas e apagador. Tipo de fixação na parede, já preparado para isto, com fixadores e afastadores em 

alumínio, parafusos e buchas. Fixação em pelo menos 6 pontos: 4 nas pontas e 2 no meio, em cima e embaixo. Dimensões: 300cm de 

comprimento x 120cm de largura. 

140805 1 Unidade 14 0 1 0 0 0 15  R$    1.231,01  R$                  18.465,15  SIM  NÃO Aberto 0,5

54 Quadro Magnético vermelho 50x80 centímetros. Contendo furos para fixação na parede. 68713 1 unidade 25 3 42 0 3 0 73  R$          88,95  R$                    6.493,35  SIM  NÃO Aberto 0,1

55

RACK MÓVEL PARA COMPUTADOR COM GAVETA E PORTA TECLADO EM AÇO • Rack fechado R4 • Confeccionado em chapa de aço • 
Pintura eletrostática • 02 portas • Chaveado • Com 04 rodízios e alças para facilitar a movimentação • 02 gavetas sendo 01 para o 

teclado • Prateleiras para impressora e CPU, e espaço para estabilizador • Medidas: 65x48x116 cm • Cor: azul com portas na cor cinza 
claro.

107085 1 unidade 18 0 28 0 0 0 46  R$    1.344,02  R$                  61.824,92  SIM  NÃO Aberto 0,5

56
SOFÁ 1 LUGAR EM TECIDO. Com braço injetado em polipropileno; Encosto e assento em espuma d28. Cor a definir. Encosto: 534 (L) x 

420 (A) Assento: 534 (L) x 510 (P) Largura Total: 854. Profundidade Total: 790. Altura assento ao piso: 430. 
14303 1 unidade 10 0 1 0 30 1 42  R$    1.261,88  R$                  52.998,96  SIM  NÃO Aberto 0,5

57
SOFÁ 2 LUGARES EM TECIDO. Com braço injetado em polipropileno; Encosto e assento em espuma d28. Cor a definir. Encosto: 1060 

(L) x 420 (A) Assento: 1060 (L) x 510 (P) Largura Total: 1380. Profundidade Total: 790. Altura assento ao piso: 430 
14303 1 unidade 16 0 6 1 10 1 34  R$    1.569,97  R$                  53.378,98  SIM  NÃO Aberto 0,5

58 SOFÁ 3 LUGARES EM TECIDO. Com braço injetado em polipropileno; Encosto e assento em espuma d28. Cor a definir 14303 1 unidade 17 1 14 2 0 1 35  R$    1.459,33  R$                  51.076,55  SIM  NÃO Aberto 0,5

59

SUPORTE DE TETO PARA PROJETOR. ESPECIFICAÇÕES: Suporte para projetor universal; Fixação no teto; Passagem de fiação; 

Dimensões adaptáveis para qualquer tipo de projetor do mercado; material ferro, aço carbono ou alumínio; com extensor para ajuste 

de altura; tratamento anticorrosivo; pintura eletrostática texturizada. Peso mínimo suportado: 12kg

350824 1 unidade 39 22 58 0 0 1 120  R$       103,11  R$                  12.373,20  SIM  NÃO Aberto 0,12

60
SUPORTE PARA BANNER EM FERRO - PRETO. Capacidade 2,5kg; Mínimo 1,0 m e máximo 2,5 m altura; Conector para ajustar altura, 

suporte para tripe, ajuste da garra inferior.
313079 1 unidade 17 11 16 2 3 1 50  R$       286,05  R$                  14.302,50  SIM  NÃO Aberto 0,2

61

SUPORTE PARA CPU E ESTABILIZADOR. Suporte em chapa dobrada de aço #18 (1,20 mm) de espessura (mínimo), fixado sob o tampo. 

Possui braço com mola regulável e ajustável à largura da CPU. Todas as peças metálicas recebem pré-tratamento de 

desengraxamento, decapagem e fosfatização, preparando a superfície para receber à pintura. Pintura epóxi-pó aplicada pelo processo 

de deposição eletrostática com polimerização em estufa.

108618 1 unidade 115 4 50 0 0 38 207  R$       223,67  R$                  46.299,69  SIM  NÃO Aberto 0,2

62

SUPORTE TIPO BRAÇO MECÂNICO PARA TV LCD/PLASMA DE 42" A 60". Suporte para até 60kg de carga. Acabamento em pintura 

eletrostática a pó ( epóxi ) na cor preto fosco. Distância da parede quando fechado de no máximo 170 mm e quando aberto de no 

mínimo 595 mm. Compatível com os padrões Vesa para suportes (distância entre furos até 800 x 460 mm). Possibilidade de 

movimentação Vertical e horizontal de pelo menos 30ẃ. Com sistema de travamento para evitar queda do aparelho. Com duas bases 
para fixação na TV, kit de parafusos e Manual de montagem em português inclusos.

108596 1 unidade 46 6 111 0 0 38 201  R$          91,30  R$                  18.351,30  SIM  NÃO Aberto 0,1

TOTAL  R$           4.829.672,60 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

PRO REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

ANEXO I-B DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 

PROCEDIMENTOS PARA ENTREGA DE MATERIAIS 
 

1. Observar na nota de empenho a Razão Social e o CNPJ da UFF para a emissão da Nota Fiscal; 

2. Encaminhar cópia da nota de empenho junto à Nota Fiscal; 

2.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

3. Constar na Nota Fiscal o número da nota de empenho e seus dados bancários (número do banco, agência 

e conta corrente); 

 

4. Entrar em contato com o responsável para, se necessário, agendar a entrega para evitar o retorno do 

material; 

 

5. O endereço de faturamento dos dados das Unidades da UFF é diferente dos endereços dos locais de 

entrega. 

 

6. CONTATOS DAS UASGs 
 

 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO/UFF (PROAD) – Unidade Gerenciadora 
CNPJ – 28.523.215/0039-89 
UASG – 150182 

•  COORDENAÇÃO DE MATERIAL 

Tel.: (21) 2629-5390  

E-mail: compras.proad@id.uff.br 

•  COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

Tel.: (21) 2629-5385  

E-mail: financeiro.proad@id.uff.br 

 

 

 
PRÓ-REITORIA DE PESQ. PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO (PROPPI) – Unidade Participante (se for o caso) 
CNPJ – 28.523.215/0033-93 
UASG – 153248 

•  GERÊNCIA PLENA FINANCEIRA/PROPPI 
Tel.: (21) 2629-5462 

E-mail: financeiro.proppi@gmail.com  
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7. LOCAIS DE ENTREGA DOS MATERIAIS: 

 

 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO (PROGRAD) - Unidade Participante (se for o caso) 
CNPJ – 28.523.215/0037-17 
UASG – 153984 

•  GERÊNCIA PLENA FINANCEIRA/PROGRAD 

Tel.: (21) 2629-5443 

E-mail:  uffcompras@gmail.com / pregao.prograd.uff@gmail.com  

 

 
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO (PROEX) - Unidade Participante (se for o caso) 
CNPJ – 28.523.215/0038-06 
UASG – 156337 

•  GERÊNCIA PLENA FINANCEIRA/PROEX 

Tel.: (21) 2629-5515 

               E-mail:  secretariaproexuff@gmail.com 

 

 
PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS (PROAES) - Unidade Participante (se for o caso) 
CNPJ – 28.523.215/0004-59 
UASG – 153058 

•  GERÊNCIA PLENA FINANCEIRA/PROAES 

Tel.: (21) 2629-5559/ 2629-5560 

               E-mail:  financeiroproaes@gmail.com /  comprasproaes@gmail.com  

 

 
INSTITUTO DE CIENCIAS HUMANAS E SOCIAIS DE VOLTA REDONDA (VCH) -  Unidade Participante (se for 
o caso) 
CNPJ – 28.523.215/0044-46 
UASG – 150167 

•  GERÊNCIA PLENA FINANCEIRA/VCH 

Tel.: (24)3076-8864 

               E-mail:  scf.vch@id.uff.br 
 

ENDEREÇOS PRINCIPAIS DE ENTREGA (UFF) 

 

•  ALMOXARIFADO CENTRAL DA UFF 

Av. Jansen de Melo, 174 – Fundos – Centro – Niterói – RJ – CEP 24.030-221 

Horário de entrega: 8:00 às 16:00 horas. 

Tel.: (21) 2629-2214 / 2629-2216 (PROPPI) 

Responsável: Servidores e colaboradores do Almoxarifado Central, da Central de Logística 

Patrimonial ou da PROPPI 

E-mail: almoxarifadocentral.uff@gmail.com; ivanraphael@id.uff.br; almoxarifadoproppi@gmail.com 

 

•  INSTITUTO DE CIENCIAS HUMANAS E SOCIAIS DE VOLTA REDONDA  
AV. Desembargador Ellis Hermydio Figueira, 783 – Aterrado - Volta Redonda – RJ – CEP 27.215-350 

Horário de entrega: 8:00 às 16:00 horas. 

Tel.: (24)3076-8864 

Responsável: Servidores da unidade 
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E-mail: scf.vch@id.uff.br; romulotavares@id.uff.br; edgarjunior@id.uff.br. 

 

 

OUTROS ENDEREÇOS DE ENTREGA (UFF) 

 
*Informações complementares serão encaminhadas junto ao envio das respectivas notas de empenho 

 

•  REITORIA DA UFF 
Rua Miguel de Frias, 9 - Icaraí - Niterói – RJ 

 

•  CAMPUS DO VALONGUINHO 
Av. Visconde do Rio Branco s/n.º, bairro Centro, Niterói - RJ 

 

•  CAMPUS DO GRAGOATÁ 
Av. Visconde do Rio Branco s/n.º, bairro de São Domingos, Niterói – RJ 

R. Alexandre Moura, 8 - São Domingos, Niterói - RJ, 24210-200 

 

•  CAMPUS DA PRAIA VERMELHA 
Rua Passo da Pátria, n.º 156, bairro São Domingos, Niterói – RJ 

 

•  INSTITUTO DE ARTES E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Rua Lara Vilela, 126 - São Domingos, Niterói - RJ 

 

•  INSTITUTO BIOMÉDICO 
Rua Professor Hernani Mello, 101 São Domingos Niterói – RJ 

 

•  ARQUIVO SDC 
Av. Bento Maria da Costa, 115 A - Jurujuba, Niterói – RJ 

 

•  CRIAA 
Rua General Castrioto, 588, Barreto, Niterói – RJ 

 

•  CAJUFF E NEPHU 
Almirante Teffé, 637, Centro, Niterói - RJ 

 

•  ESCOLA DE ENFERMAGEM 
Rua Dr. Celestino,78- Centro, Niterói - RJ 

 

•  HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTONIO PEDRO 
Rua Marquês de Paraná 303 - Centro, Niterói – RJ 

 

•  FARMÁCIA UNIVERSITÁRIA 
Rua Marquês do Paraná, 282 – Centro, Niterói - RJ 

 

•  FACULDADE DE FARMÁCIA 
Rua Mário Viana. 523 - Santa Rosa, Niterói - RJ 

 

•  FACULDADE DE DIREITO 
Rua Presidente Pedreira,62 - Ingá, Niterói – RJ 

Rua Tiradentes, 17 - Ingá, Niterói – RJ 
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•  FACULDADE DE VETERINÁRIA 
Rua Vital Brazil Filho, 64 - Vital Brazil, Niteroi – RJ 

 

•  INSTITUTO DO NOROESTE FLUMINENSE DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 
Rua Chaim Elias, s/n.º, Centro, Santo Antônio de Pádua – RJ 

 

•  CAMPUS RIO DAS OSTRAS 
Rua Recife. Quadra 07, Jardim Bela Vista, Rio das Ostras – RJ 

 

•  POLO UNIVERSITÁRIO DE MACAÉ 
Av. Aluízio da Silva Gomes, 50 - Granja dos Cavaleiros – Macaé 

 

•  POLO CAMPUS DOS GOYTACAZES 
Rua José do Patrocínio, 71 - Campos dos Goytacazes – RJ 

 

•  INSTITUTO DE SAÚDE DE NOVA FRIBURGO 
Rua Dr. Silvio Henrique Braune, 22, Centro, Nova Friburgo - RJ 

 

•  ESCOLA DE ENGENHARIA DE PETRÓPOLIS 
Rua Domingos Silvério, sn. Quitandinha – Petrópolis 

 

•  ESCOLA DE ENGENHARIA INDUSTRIAL METALURGICA DE VOLTA REDONDA 
Av. dos Trabalhadores, 420 - Volta Redonda – RJ 

 

•  CAMPUS ANGRA DOS REIS 
Av. do Trabalhador, 179 - Jacuecanga - Angra dos Reis 

Av. Vereador Benedito Adelino - Retiro, Angra dos Reis - RJ 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

ANEXO I-C DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 6916/2020/AD 
 

INDICAÇÃO DE PREPOSTO JUNTO À UFF 
 

Niterói, xxx25 de agostomarço de 2020 
À Universidade Federal Fluminense 
A/C: Coordenação de Licitação da Pró-Reitoria de Administração  
 
Assunto: Edital do Pregão Eletrônico nº 6916/2020/AD 
 
  Prezados Senhores: 
 
  Considerando a participação deste Licitante, e em consonância com o estabelecido no Termo 
de Referência do precitado Pregão Eletrônico, indicamos o preposto abaixo, apto a atuar nas questões 
relativas à Ata de Registro de Preços, caso nossa posposta seja homologada. 

 

Identificação do Representante Legal da Empresa (Preposto): 

 

Declaro, ainda, que temos pleno conhecimento que as eventuais notas de empenhos, encaminhadas 

por este Órgão Gerenciador e seus Participantes, se dará através de comunicação por e-mail do Preposto e 

deverá ser confirmada em até 24 horas úteis, sob pena de aplicação de sanções cabíveis. 

Em caso de necessidade de substituição de Preposto, a Contratada deverá notificar a Contratante 

apresentando novo nome, com seus dados pessoais e contato. 

 

Atenciosamente, 

 

 
Nome: _____________________________________________________ 
Documento de Identidade nº ___________________ ; Órgão expedidor: _____________ 
CPF/MF nº ___________________________ 
E-mail válido: ________________________________________________ 
Telefone Fixo: (    ) _____________________ Telefone Celular: (    ) ________________ 
 
 
 
Nome: _____________________________________________________ 
Documento de Identidade nº ___________________ ; Órgão expedidor: _____________ 
CPF/MF nº ___________________________ 
E-mail válido: ________________________________________________ 
Telefone Fixo: (    ) _____________________ Telefone Celular: (    ) ________________ 
 

Tabela formatada

Formatado: Centralizado
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______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal e carimbo da Empresa 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

ANEXO II DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 69/2020/AD 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________________________ 

(nome empresarial da licitante) inscrita no CNPJ N.º : _________________________com sede na 

_______________________________________________________________________________________

________________________(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

_______________________________________ infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

___________________________ e do CPF/MF n.º ___________________________________, para os fins 

de habilitação no Pregão Eletrônico 69/2020– UFF, DECLARA expressamente que atende aos critérios de 

qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, 

em conformidade com a Instrução Normativa de nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG). 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

_____________________________, _____de _______________________de 2020. 

 

 

_________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

ANEXO III DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 69/2020/AD 
 

  
 

 MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

 
 
A  Pró-Reitoria de Administração da Universidade Federal Fluminense (PROAD/UFF), inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº. 28.523.215/0039-89, situada na Rua Miguel de Frias, 9, 1º andar, Icaraí, Niterói/RJ, CEP 24.220-900, 
neste ato representado pelo(a) Vera Lucia Lavrado Cupelo Cajazeiras, brasileiro(a), portador da Carteira de 
Identidade nº. 04676009-6, emitida pelo Detran - RJ, CPF nº 716.286.817-72, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 69/2020, publicada 
no DOU de ...../...../20....., processo administrativo n.º 23069.156704/2020-07, RESOLVE registrar os preços 
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 
e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de Mobiliário 
Acadêmico e Administrativo, especificado no item 1 do Termo de Referência, anexos I-A e I-B do edital 
de Pregão nº 69/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  

  
EMPRESA__________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, com sede 
na __________________, CEP  ________________, bairro _____________, no Município 
_________________, neste ato representada pelo(a) Sr(a). ______________________, 
portador(a) da Cédula de Identidade nº ________________________e CPF nº 
________________________. 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
Unidade 

de 
Medida 

Quantidade Valor 
Unitário  

1     

2     

3     

...     
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Pró-Reitoria de Administração. 

3.2. A divulgação da IRP nº. 54/2020 foi dispensada, conforme §1º, Art. 4º, do Decreto 7.892/2013. 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. Cita-se como 
fundamentação o acórdão 1297/2015: “a adesão prevista no art. 22 do Decreto 7.892/2013 para 
órgão não participante (ou seja, que não participou dos procedimentos iniciais da licitação) é uma 
possibilidade anômala e excepcional, e não uma obrigatoriedade a constar necessariamente em 
todos os editais e contratos de pregões para Sistema de Registro de Preços”. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da mesma, 
não podendo ser prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1.  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, 
do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 
Decreto nº 7.892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 
anexo. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 1 via de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
 

Niterói, ___ de ________ de 2020. 

 

__________________________________________________ 
VERA LUCIA LAVRADO CUPELO CAJAZEIRAS 

Pró-Reitora de Administração 
 

 
___________________________________________________ 

EMPRESA 
Representante 
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